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GABINETE DA PREFEITA - LEIS MUNICIPAIS - LEI MUNICIPAL Nº 2747, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2747, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Altera dispositivo da Lei Municipal n o 1758, de 16 de dezembro de 2010 e 

adota outras providências.

A Prefeita Municipal de Tauá, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara Municipal decretou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica modificado o art. 276 da Lei Municipal nº 1758, de 16 de dezembro de 2010, com as alterações no seu § 2º e as 
inclusões dos §§ 3º, 4º e 5º, nos termos a seguir:

“Art. 276. ..................................................................

(...)

§ 2º. A renovação de alvarás para os estabelecimentos mencionados neste artigo 276, será concedida pelos órgãos competentes, 
mediante requerimento, preferencialmente, por meio eletrônico no site da Prefeitura Municipal, em procedimento simplificado q ue 
deverá atender o seguinte:

I – requerimento assinado pelo titular, pessoa jurídica ou física, declarando que preenche os requisitos exigidos nesta Lei, 
especialmente os previstos no art. 278, bem como dos dispositivos nos regulamentos municipais, em demais disposições 
normativas pertinentes, incluindo -se a declaração sobre as alterações que envolvam as atividades durante o exercício financeiro 
antecedente; 

II – juntada de cópias de documentos sobre as alterações dos requisitos a que trata os incisos I a VIII deste art. 278, objeto de 
declaração na forma do inciso I deste parágrafo 2º, caso ocorram; e

III – no caso da declaração a que se refere o inciso I não for realizada através de requerimento com assinatura eletrônica, deverá o 
requerente reconhecer sua firma em cartório para efeito de autenticidade desta, para após, juntá -la no requerimento.

§3º. O requerimento a que trata o procedimento simplificado previsto no § 2º, deste art. 276, poderá ser feito por procurador com 
poderes conferidos em procuração por escritura pública, a ser anexada por ocasião do requerimento.

§4º. Fica assegurado aos titulares, da pessoa jurídica e da pessoa física, espaço com equipamento eletrônico e assistência por 
servidor junto ao órgão competente, para fins de realização do requerimento eletrônico.

§5º. Constatada a necessidade de diligência, será solicitado comparecimento pessoal do representante legal do estabelecimento 
e/ou mandatário junto ao Departamento de Gestão Tributária do Município ou aos órgãos competentes da Secretaria de 
Infraestrutura, Conservação e Serviços e da Secretaria da Saúde.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal, em 05 de abril de 2023, aos 220 anos de Emancipação Política do Município de Tauá -Ceará.

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL
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EQUIPE DE GOVERNO

Patrícia Aguiar

Prefeito(a)

Fátima Veloso

Vice-Prefeito(a)

Maria Regina Marcelino Goncalves
Secretaria de Orçamento e Finanças

Alano Márcio Gonçalves Dimas
Guarda Civil Municipal de Tauá

Emilson Costa Moreira Filho
Superintendência do Meio Ambiente do Município 
de Tauá

Cilandia Maria de Araujo Mota
Controladoria, Ouvidoria, Transparência e 
Integridade Pública

Antonio Marcos Caracas
Fundação de Desenvolvimento Econômico e 
Fomento Às Atividades Produtivas Locais

Maria Evangelista de Alcantara Dimas
Gabinete da Prefeita

Jefferson Luis Sales de Lima
Núcleo de Informação e Comunicação

Sefora Paula Loiola Freire
Procuradoria Geral do Município

Francisco Ladislau Cavalcante Sobrinho
Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas

Vanja Maria dos Santos Gonçalves Araújo
Secretaria de Planejamento, Pesquisa e 
Estatística

João Álcimo Viana Lima
Secretaria da Educação

Glai Jones Alves Feitosa
Secretaria de Saúde

Valdemar Gomes Bezerra Junior
Secretaria de Proteção Social, Cidadania e 
Direitos Humanos

Matheus Abreu Mota
Secretaria de Infraestrutura, Conservação e 
Serviços Públicos

Marcia Maria Noronha Lima de Oliveira

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico, Tecnológico, Cientifico e 
Empreendedorismo

Lindomar Ferreira Loiola
Secretaria de Esportes

Francisco Augusto de Souza Junior
Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos 
Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade

Radir Soares da Rocha
Secretaria da Cultura, Turismo e Lazer

Antonio Sergio Bezerra dos Santos
Secretaria da Segurança Cidadã

Warton Alves de Lima
Autarquia Municipal de Trânsito

Apolyanna Lima Ferreira
Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, 
Idoso, Drogas e Família

Alexciano de Sousa Martins
Fundação Escola de Gestão Pública e 
Qualificação de Pessoas

Érico Batista Lima
Câmara Municipal de Tauá

Letícia Taynara Paiva Lima
Instituto de Previdência Própria dos Servidores 
Municipais de Tauá
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